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PREF§ITURA IllIUNICIPAL NE
CAPETA BO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N9056/2O25

Pelo presentc Ternro de Contrato. r'eg.ido pela l-ei lederal r.'
14.1331)l e alterações posteriores, qLre ertre,,i celebranr a

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ( APELA DO
ALTO ALEGI{E, pessoa jurídica de direito puolico interno.
CNPJ sob o n" I I .286.393/0001-68. conr sede à Av.
Lornanto Junior, rro 230, Bairro: Centro. Capela do Alto
Alegre. Bahia, neste ato representado pela, Sr." Kércia
Alvares Nascimento, Secretaria MLtniuiprr:. dotltr antc
denominado CONTRATANI'E, e, do outlo. a ernpresil
AI,VARES PINTO COMERCIAL DE COillI]USTTVIIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'32.788.72510001-82, conr

sede â Avenida vasco Filho, no 597, Centro. Capela do Alto
Alegre/B,A., CEP 44.645-000, nesse alo replescr itado pelo Sr.

Vinicius Pinto Oliveira, portaclor de CPF no 0 I l.* + *. ,,''i' *- I r.
denominando-se a partir de agora C ONTRATADO.
Resolvent firmar o presente 'ferttto clc Contfiri.,. ctttn base tt,.r

Prcgão Presencial n" 006i2025, regido no .,,,r coLtbet pcL,

l,ei Federal rf 14.133121 e alteraçõcs subsc,lL,entes. e pela:
cláusulas e condições abaixo estabelccidas:

CLAT]SULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de combrrstível destinarlo âo xl)âstecimento
dos reículos que srrvem ao Fundo Municipal de Saúde de Capcla do Altc."lcgle e suâs

unidatlcs, conÍbrnre disposições estabelecidas no Pregíio Presencitl n" 006/2(,2:i. lutorjzaçl-r(,
contida nos Processo Administrativo de n" 047/2025, que independente dc transcii!iro ittlegtanr o

plescnte colltrato. e Anexo Único deste instrumento contratual.

CLÁUSTILA SEGTIi\'DA _ REGIME DI EXECITÇÃO

O presente contrato terá r'egirne de execução do tipo parcelado, .confonre necessicliirle do uso ckr

sen,iço.

CLÁUSULA TEITCElRA - Do INSTRU1VTENTO VINCULATÓruO

O presente contrato eslá vinculado ao Processo Administlativo rf 04712025- Plegirr Presencial

n'006/2025, e proposta corncrcial apresentada pela CONTLATADA, que indcpcndenle de

transcrição integrarr este instrumento contratuâ1.

CL,ÁUSULA QUARTA _ VALOR É CONT}IÇÕtrS Dtr PAGAMENTO.

Pela perÍêira exccução dos sewigos, objeto cleste contrato e obdecidas as dcnri, ior.liçJes
cstipuiadas neste instrunento, a LIONTRATANI'E pagará à CON'IRATAUA o r ri,rl global é

de It$ 385.800,00 ('frezentos e oitentâ c cinco mil e oitoccntos reais), sendo estc. prodLlto dos
preços unitários do item collstalrte no anexo íu.rico deste instrumento.

Parágr$'o Primeiro: A CONIRA |ADA crnitirá l: apreseutaíá Nota lriscal,i lralult, i. Ílcor'.lo corr
os selviços prestados, devendo a mesnra ser devolvida à CON1'ILAI Al)4. ern caso iir: e lro.

ParágrtJb Segun o: O pagarneÍrto fica condicionado I ccrnrprovagão de quc a ( r tNTIlA l'At)A
enc<»rtra-se adinrplente corn a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediantc:

i

I

I

I

l

/)

)/ ,r v



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA1l

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da tlnião.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212/91 e 14.3.1i,'21)i
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica ["cdeml, dentro dtr

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121):

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valiclade 1t.ei I-cdcral rr

12.440/20 1 I e l 4.333121);
Certidão Negativa de debitos. emitida pela Secretariâ de Tribtrtação tlo I-strrLio. tto rlual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmentc.
Certidão Negativa de Débito para com a F azenda Municipal, da sede Ja licitattte oLr

domicilio. dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA,'o presente contrato poderá lcr seus preços

reajustados pelo IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pel,r li)CiE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data rle ,tssinalLtra do

contrato e do peditlo pleiteado.

Ptrágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CON IRA'l ADA c
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de rea-iuste e not,o vitlot do contrato.
ern período máxinro de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

CLÁUSULA SfxTA _ RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto dest,. contrato. o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confornr,"' perceltuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n' 1234, de I I de Janeiro de I0 I I e Decreto
Municipal n'084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renrincia .lc lcccita nos

tennos da Lei Complementar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percrnL, al ç r alor ,.Ir

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fonrçrirl,)s. sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lnrlxrsto de Renda.
deverá encaminhar em con-junto com a Nota Fiscal-emitida as declarações constantes nos anexos l.
II ou III do Decreto Municipal n'084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins dc
comprovação da lsenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DA ENTRtrGA DOS ITENS

4.1 Os itens deverão ser entregues em confonnidade com as condições oontitlas rro l)rocesso
Adrn. no 047120)5 e proposta comercial apresentada pela CONT RATADA, tlLre originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebitlt, por servidor'
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade soiiurtitntc. o quai
procederá à conferência irnediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do ob.ieto aqui registrado só se dará apirr, irilotados, pclo
Município, lodos os procedimentos previstos no art. 140, inciso I[, <'la Lei n.' 14. l]. , .

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objctos cfbtivanrentc
entregues, o Folnecedor será notificado para retirá-los irnediatamente, palt adoção das
providências cabíveis.
4.4 - O prazo pârâ entrega do itern será imediato, contados a parlir da assilratriur do terrno de
cclntrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4,5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, qüando solicitado pt'l(j I-orrrcced()r c

desdc que ocorra motivo justificado. comprovado e aceito pela Administraçào.

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇATMNTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por contâ da seguinte dotação tirada na I'ei
anrentária Anualo

ITG AO/UNIDA I) E ELEMENTO DE FONTT] DE
DESPESA I{ECTII{SOS

0610- Iundo Municipal
de Saúde

33903000 - Material de

Consumo 1.500. t002
1.600.0000

CLÁTJSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

l)ala cste contrato nilo Íbram exigidas garantias.

CLÁT SULA DI:.CIMA _ OBRIGAçOES DAS PAR'I.ES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTI:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo cLrntratado;

b) Designar Selvidor responsável pelo.recebimento e conferência do objcto destc instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contratol

lI - Constitui obrigação dâ CONTRATADA:
a) Responder ern relação âos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

e\ecução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribLrição dc

vales-refeiçôes, vales-transpodes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administraçâo riLr a terociros.

dccorrentes de sua culpa oLr dolo na execução do contratoi
c) Comunicar,l contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráIel L,r-gcnte. alcnr de

prestar os esclarecimentos que.iulgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentc:
e) CompÍonretsr-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do nraterial, providenciando sua inrediata correção, sem ônus para o I\4urricípio:
l) L.ntregâr os llens/Serviços conforme definido em proposta comercial aprescntrrclrr e aceita pela

CONTRAl'ANTE.
g) l, a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçào do rontlato. enr

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições crigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser [nodiíicado nos seguintes termos:
I - U nilateralmente, a critério da Adnlinistràção:

a) Quando necessária modificação no pro.ieto ou das especificaçõcs do obier.,. por rnoti' t,
devidamente.iustiÍicado;
b) Para nrodificação do valor decorrente da majoração ou redução qLrantrt:rtiva do ob.jeto

contratual até o limite pennitido por Iei.
I I - Por acordo, quando:

a) Quando converriente a substituição da garantia de execuÇào;

PROJ !]'I'O/ATIVIDA D E

2002- Manutenção dos serviços
Técnicos e Apoio Administrativos
2024- Atendimento dos serviços

de Atenção Biísica em Saúde
2023 Func. dos Serviços da

AtenÇâo em Saúde Especializada
de Média e Alta Complexidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

t
ll.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificaçrio.iudicial oLr

erh'ajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 dà lei 14.133121. sem prejuiros das sanções

apliciiveis.

Purúgrafo Primeiro:, Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTttAl .,r I )4, será e stir

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagaurcnl() delitlo pclrr

execrrção do Contrato até a sua rescisão.
Puúgrafo Segunda: Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados. irssegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRA - DA FoRÇA MAIOR

Caso o CON'|RATADO, por rnotivo de força maior, fique temporariarrente imperli.irr de cuurprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnentc l fiscalização.
ainda que verbahnente, ratificando por escrito.

§ l''. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será susperrso enquanto peldurarent os
seus eÍ'eitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRA1 ÂNTE obrigado
ao pagamento da irlpoÍância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso tlecorrente de
lbrçu rnaior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sLrjcitar'á a partc a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a pr'évia e anrpla
defesa em processo administrativo.

§ I 
o- A m ulta será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lint ircs;

l. 0,5 yo (Cinco décirros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. s()t)rc o valor drr

parte do serviço não realizado
ll. 0,7 (Sete décinios por cento), sobre o valor da parte do serviço não realiztrclo, por.cada

dia subsequente ao trigésinro.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON lI(ATADA o
valor de qualquer nrulta porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipu ladas:

k

,^1

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução' por rcrificação cla

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivo5 rclevantcs c

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato c'nt caso de f'orça

maior, caso fonLrito ou fato do príncipe ou em decorrência de latos irnprcvisíveis oLr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÇào J() contrato lal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco c\labclecida rlo

contrato;
Parúgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçõcs dostq contrato, os

acréscimos ou supressÕes efetuadas âté limite de 257o (Vinte e cinco por ccnto) do valor inicial do

Contrato.
Panigrafo Seguntlot A CONTRATANTE responderá a CONTMTADA enr prazo rrtáxirno de 20

dias. prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôrnico-
financeiro do contrato.

CLÁLTSULA DÉCTMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

\tP\



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o scLr pagalnento narr,

exirrirá o(a) CONTRATADO. da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaiào ilc lblnrrr
cunrulâtiva dc outras sanç(les previstas ta Lei 14.133/21, decorrentes das infraçõcs c()rrutidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FT]NDAMENTO LEGAI E CASOS oMI§SOS

O presente conlrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e sLras alterações
posteriores, constituindo âto.iur'íclico perfeito e conferindo às partes signatárias de dircito adrlLriritio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passârá a vigorar a partir de 16104n025, com término em I 6/0 1,2 t126. podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133/21 e alteracõc: posteliores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FISCAL Do CONTRÂTO

Fica designado o Sr. Jarbas Almeida de Oliveira, Matrícula n' 201296, conr r, ol)jcti!o dc

acompanhar, inspecionar. encaminhar e verificar a conformidade da execução destc corrtrato de

acordo com a Lei n" l4.l33l2l .

CLATISULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto-Alegre, em detrimento de qualqLrer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Cortfato.
Assim, por estarerl justâs e acertadas, subscrevem âs partes o presente Termo de C'ortmto. enr f
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na plesença de duas tcstenrunhas.

1 , Capelado Alto Alegre. Bahia. l6 dc 
^hrilde 

2025.

Ir .

[,Ltt
KÉRCIA aLJlnrs NAscrMENro

Sec. Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ALVA PINTO CO DE COMBUSTIVEIS LI'D.\
Resp. legal. Vinicius Pinto Oliveira

CONTRATADO

Testem urrlras:

!
cX *tar, ú,2fr,. k ,,urh- t.-.^

Norrc' Norre
( l)l ( l)F:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

DIESEL S10, aditivado,
normas da ANP.

conforme
60.000 RS 6.,13

ANEXO UNICO

AI,

R$ 385.800.0{l

Its JrJ5.800,00

ITEM

LT

VALOR TOTAL I

UND.

t I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 056/2025

Contràtànte: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO .{LEGRE,
pessoajurídica de direito pírblico interno, CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001-68, conr sede à Rua
Lomanto Junior, no 230 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato lcpresentado
pela. Sr." Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contràtndo: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTMIS LTDA. iuscrita no
CNPJ sob o n" 32.788.725/0001-82, com sede a Avenida vasco Filho, no 597. Cerrlro. ('apela

do Alto Alegre/BA. CEP 4,+.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Vinicius l)rnr(, ()li\cirl.
ponador de CPF rlo 0l 7.t *:1'. {'. 

'r 
*- 12

Objelo: Aquisição de combustível deStinado ao âbastecimento dos veículos quu scrvcnl ao
Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legâl: Art. 28, Inciso I. da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 385.800.00 (Trezentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reui!).
Data tla Assinatura: l6 de Abril de 2025.
Vigôncia: l6 de Abril de 2026.

I
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MUNICIPIO
ANO 2025. sArLlÀ PODÉR EXtL

15 DÉ MAIO DE 2025. ANO XV ' N"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO r,rÍO ALEGRi '-

RESUNlO DO CON'TR{TO N'056/2025

( ,)ntrarante: I.UNDO Nf LINICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALI'O AI,ECRE. pe:.orr juridica de rlr,rrro
rrrblicointerno.C'NPJsobon"I|.286.393/0001-68,comsedeàRuaLomantoJunior,no23{)I}airlrr Cenlro.('apel.r ,lr,

r tro Alegle. Bahia, neste ato replesentado pela, Sr.'Kércia Alvares Nascimcnto, Secretaria \)(|nir ll).r1.
( ontrâtâdo: 

^LVARES 
PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrila no CNPJ sob o rr"

r 2,788.72510001 -82, com scde a Avenida vasco Filho, n" 597, Centro, Capela do Alto AlcgreitsA. CEP 44.645-000.
rresse atô represcntado pelo Sr. Vinicius Pinto Oliveira, portador de CPF no 017.**+.***-12.
Objeto: Aquisição de combustivel destinado ao abastecimento dos vcículos que serr'em ao Fuldo Municrpal de Sairde

Jc Capela do Allo Alegre e suas unidades.
fiundanrentâção Legâl: Art. 28, lnciso l, da Lei n' 14.13312021.
\ nlor do Contrato: R$ 385.800.00 (Trezentos e oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
l) ta da Assinâtura: l6 de Abril de 2025.
\ igência: 16 de Abril de 2026.

praça Joaquim Machado. N" 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44&15.000, Fonefax: (75) 3690-2222, E1nai,:pÍefeil(í"r.Jsc.rp€la@yahoo.cor

Eslodocume.lo pod6 *Ívenfi€do no ond6oço elerrônico

SEIáoa Gêdiníâp ' AluzlÉação diána .o s'stêma - vê.§ão 2025 - I 
'po 

ProgÍama: G1.07 . Cam!6 dê Auieç.áo: AD44
Ceí'íi.âdô dé ReqLslío de P@gramãs dê Computado, , P.ocesso ôo BR 51 2017 000515{ - tNPr
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressáo: O9l04i2{) )5

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N. 00000047/2025

Emissáo: 2N0212025

Validâde: 25i05120?5

ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTNEIS LTDA

CGA: 000.A01.29 001-07

CPF/CNPJ : 32.788.725/0001 -82

CNAE:1731-8/00
AV VASCO F'LHO,597

CENIRO
14645000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EI,lt CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO ''
RESSALVADO O DIREITO DA FAZÊNDA PÚBLICA I.,IUNICIPAL DE INSCRFVER É COBRAR D{VtDAS,, '

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO. PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO RE\ . ;I
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU§E A INEXISTÊNCIÂ ''
DEB:TOS RELATIVOS À INSCRIÇÁO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERM .IEI OUE FOSSE EXTR^ 

^ 
S

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUÀ,,tENIO

lj02-lú:5íU)00O47q)00ÍX 160,10



MINISTÊRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prodrradoria-Geral de Fazendã Naciônal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBlÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVARES PINTO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 32.788.725l0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidás de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem â ser apurâdas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exiqibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nc' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certiffcação dâ regulâridade fiscal, ou aindâ não vencidos; e

2. não constam inscrições êm Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos dã certidáo
negativa.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://ríb,gov.bÊ ou <http:/,vww.pgún.gov.br>.

Certidão êmitida gratuitamente ôom base na PoÍtaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1./51, de 211012014

Emitida às 1'l:02.32 do dia 2410212025 <hoÊ e data de BrasÍlia>.
Válida até 23108t2025.
Código de controle da certidâo: 7308.E3í 1.049D.it58c
Qualquer rasura DU emenda jnvalidará este documento.

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas filiâis ê, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 Ce julho de '199'1 .



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIÂ

SE( RETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 09 104 12025 1 4:t : t

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os eÍêltos dôs aÍts. '113 e'114 da Lcl 3.956 dê 1í de dezcmbro de 198í - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão N': 2025197 1268

RÂ7Áo socraj.

AT-\âRES PTNTO COMIRCIAL DE COMBUSTN'EIS I]TDA

TNSCRtÇÀO ESTÂDUAL

1s5.6E3.408

CNPJ

32.78E.725/0001-82

Ficâ certificado quê não constam, até a prêsente data, pôndênciâs de responsabilidade da pessoa fisicâ ou juriCica acrn,-
identiÍicada, relativas aos lributos administrados por esta Secretaria.

Esta .€rtidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusivê os inscÍitos nâ Div;{i;:
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Eslado, ressalvado o direito dã Fazenda Pública do Estado da Bahi;,

cobrar quaisquêr débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/04/2025. conforme Portâria no 918/99, sendo válida por 60 diâs, contados â pârtir da date dê suâ
emlssâo.

AUTENTIC!DADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVÀDÁ. NAS INSPETORIAS FAZENDÁRtI
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

\/álida com a apresentação conjuota do cârtão original de inscriÇáo no CPF ôLr ôo qflPJ da
Secrâlaria dã Rêcêltá F6dorâl do Ministédo da Fâ26ndá.

Página I de I RelCenidaoN!€rti\'a.r,,



09/0411r25. 14:08 Consúlta RêgulaÍidecje íi. Eft pregador

Certificado de Regulaúdade do
F(;I'S . CRF

fnscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixâ Econômica Federal, no uso da atribuição quc lhe c,rnfere o A.t. 7, da Lei
8,c36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nest. !'i.!ia, a emnresa a.rÍ:a
identificada encontra-se en-, situação r€gu!a!' L,erarrlc o FLJndo dc Gtsrantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das
obrigaçôes com o FGTS,

validade : 26103/2O25 a 24 / 04 | 2025

CertlÍicação Número: 2025032620305569051 23 1

Informação obtida em O9/O4/2OZS 14:08:04

A utilização deste Certificado para os fins prevlstos em Le; esta condicionada ê
verificação de autenticidade no site dâ Caixa: www.caixa.gov.br

32.7 AA,? 25/ OOO| -92

ALVARES PINTO COM DE COMBUSTIVÊL

AVENIDA VASCO NLHO 597 / CENIRO / CAPELA DO AI]TO ALEGRE ,i BA /
44645-000

l,nos /'.cnsulta-oí.c€lxa B ôv hr/coníurt!ací/Dâges/conÉutis Ern progádor 16í

I
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CERÍIDÃO I{EGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRJABÀLHISTÀS

Nome: ALVÀRES PINTO COMERCIÀI DE COMBUSTIVEI§ LTD^q (MÀTRIZ E

EILIAI S )

CNPJ: 32 .188 .125 / A0OL-82
Certidãc n": 20224316 / 2A25
ExpedlÇão: 09/04/2025, às l-4:07:41
Va.lidade: 06/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da clat.a
de sua expedição.

Certifica-se que ÀLVÀRES PIIITO CONdBRCIÀL DE COITBUSTIVEIS LTDÀ (UÀrRIz E

EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 32.798.125/OO0l-82, NÁo CoNSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da ConsolidaÇà
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2a1L --

L3.461 /201'l , e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022..
os dados constantês desta Cert.idão são de responsabilidade do:
Trlbunai- s do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rei,j,;.;
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiiiais.
À aceitaÇào desta certidão condiciona-se à verificação Ce srr,.
autenticidade no portal do Tribunal Superior dô Trabalho n.

Intern e L (ht-1-p: / /www. tst. jus.br) .

Certidãc emitida gratuitamente.

I§EORMÀÇàO IMPORTâIÍTE
Do Banc.r Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os .ia(:l,)
necessários à identificaÇão das Fessoas naturais e juridjca.
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigaçôe
estabeleci-das em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou e,

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ac)..1

reco.Lhimentos previdenciários, a honorári os, a cusLas, ,,

emolumentos ou a recol-himentos determinados em ler; ou decorr-onLe
de execução de acordos firmados perante o MinisLério Públ1cc d

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.itulos que, p(,
disposicão legal, contiver força executiva.


